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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2017 
(Do Sr. Celso Pansera) 

Altera o art. 8°-A do Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o art. 
57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 
de agosto de 2001. 

Art. 1º O art. 8°-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, passa a vigorar com as seguintes alterações, renumerando-se os 

atuais §§ 4º e 5º para §§ 3º e 4º:  

"Art. 8º-A ...................................................................................... 

I – Por apresentação extemporânea:  

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta 

anual igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais), limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

b) R$ 1.000,00 (mil reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta 

anual superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito 

milhões de reais), limitado a R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

c) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou 

fração, relativamente às pessoas jurídicas que aufiram receita 

bruta anual superior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões 

de reais), limitado a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

II – Por informações incorretas, inexatas ou omitidas:  

a) R$ 10,00 (dez reais) para cada grupo de 10 (dez) 

informações incorretas ou omitidas, relativamente às pessoas 

jurídicas que aufiram receita bruta anual igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais);  

b) R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) 

informações incorretas ou omitidas, relativamente às pessoas 

jurídicas que aufiram receita bruta anual superior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais); 
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c) R$ 30,00 (trinta reais) para cada grupo de 10 (dez) 

informações incorretas ou omitidas, relativamente às pessoas 

jurídicas que aufiram receita bruta anual superior a R$ 

78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais).  

§ 1º A multa de que trata o inciso I será reduzida:  

I - em 90% (noventa por cento), quando o livro for apresentado 

em até 30 (trinta) dias após o prazo;  

II - em 75% (setenta e cinco por cento), quando o livro for 

apresentado em até 60 (sessenta) dias após o prazo;  

III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, 

mas antes de qualquer procedimento de ofício; e  

IV - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a 

apresentação do livro no prazo fixado em intimação. 

§ 2º A multa de que trata o inciso II:  

I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, 

incorreções ou omissões antes de iniciado qualquer 

procedimento de ofício; e  

II - será reduzida em 50% (cinquenta por cento) se forem 

corrigidas as inexatidões, incorreções ou omissões no prazo 

fixado em intimação. 

§ 3º............................................................................................... 

§ 4º......................................................................................" 

(NR) 

Art. 2° O art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 57. ........................................................................................ 

I - 

.................................................................................................. 

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às pessoas jurídicas que estiverem em início de 

atividade, que sejam imunes ou isentas ou que aufiram receita 

bruta anual igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais), limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais);  
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b) R$ 1.000,00 (mil reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às pessoas jurídicas que aufiram receita bruta 

anual superior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito 

milhões de reais), limitado a R$ 20.000,00 (vinte mil reais);  

c) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou 

fração, relativamente às pessoas jurídicas que aufiram receita 

bruta anual superior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões 

de reais), limitado a R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

d) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às pessoas físicas, limitado a R$ 1.000,00 (mil 

reais); 

II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil para cumprir obrigação acessória ou para 

prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela autoridade 

fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário, 

limitado a 5.000,00 (cinco mil reais).   

III - 

................................................................................................  

a) R$ 10,00 (dez reais) para cada grupo de 10 (dez) 

informações incorretas ou omitidas, relativamente às pessoas 

jurídicas que aufiram receita bruta anual igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais);  

b) R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) 

informações incorretas ou omitidas, relativamente às pessoas 

jurídicas que aufiram receita bruta anual superior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais);  

c) R$ 30,00 (trinta reais) para cada grupo de 10 (dez) 

informações incorretas ou omitidas, relativamente às pessoas 

jurídicas que aufiram receita bruta anual superior a R$ 

78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais).  

§ 1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples 

Nacional, os valores referidos nos incisos I, II e III do caput 

serão reduzidos em 70% (setenta por cento).  

§ 2º As multas previstas nos incisos I e III do caput será 

reduzida à metade, quando a obrigação acessória for cumprida 

ou retificada antes de qualquer procedimento fiscal.  
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§ 3º Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão 

aplicadas as multas previstas nas alíneas a dos incisos I e III.” 

(NR)  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa alterar a redação do art. 8°-A do 

Decreto-Lei nº 1.598/1977, que dispõe sobre as sanções aplicadas em razão 

de falta de apresentação ou apresentação extemporânea de determinadas 

obrigações acessórias, bem como da omissão de informações ou prestação de 

informações incorretas. 

A proposta propicia que as empresas, principalmente as 

pequenas empresas, independentemente do regime fiscal a que se submetam, 

tenham um tratamento mais justo e proporcional quanto à aplicação de 

penalidades por descumprimento de obrigações fiscais acessórias, com  

redução e escalonamento das multas, dentre elas aquelas aplicáveis à 

extemporaneidade ou equívocos relativos à Escrituração Contábil Fiscal (ECF), 

à Escrituração Contábil Digital (ECD) e à Escrituração Fiscal Digital da 

contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social (EFD-Pis/Cofins). 

As obrigações acessórias tributárias cumprem importante papel 

como mecanismos garantidores do cumprimento da obrigação principal e para 

municiarem o fisco com uma série de informações que serão usadas para 

aumentar a eficiência da fiscalização tributária. 

A Constituição Federal, todavia, busca limitar a ação fiscal para 

proteger direitos assegurados constitucionalmente aos contribuintes e impedir 

eventuais cobranças abusivas por parte do Estado. É o caso do princípio do 

não-confisco, previsto no artigo 150, IV, da Constituição Federal, o qual 

objetiva proteger os contribuintes de eventuais cobranças abusivas por parte 
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do Estado, limitando o poder/dever de tributar, além da observância da 

razoabilidade e da proporcionalidade na aplicação das sanções tributárias. 

Nesse contexto, as sanções tributárias devem levar em 

consideração o porte do contribuinte, de forma a considerar que uma pequena 

empresa, que possui uma estrutura reduzida e muitas vezes precária, não pode 

ser penalizada pelo descumprimento de uma obrigação tributária acessória da 

mesma forma que uma sociedade de grande porte, que possui uma estrutura 

maior e mais capacitada. 

As penalidades impostas por irregularidades relacionadas à 

ECF (atraso, omissões ou equívocos), pelo art. 8°-A, do Decreto-Lei nº 

1.598/1977, aplicadas com base no lucro líquido antes do Imposto de Renda da 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, são 

extremamente pesadas e podem chegar a R$ 5.000.000,00, e desconsideram 

o porte das sociedades e a sua capacidade contributiva.  

No mesmo sentido, o art. 57 da Medida Provisória n° 2.158-35, 

de 2001, impõe multa genérica por descumprimento de obrigações acessórias 

exigidas nos termos do art. 16 da Lei n° 9.779, de 1999, ou seja, aquelas 

obrigações relativas aos impostos e contribuições administrados pela Receita 

Federal do Brasil, que não possuem penalidade especificada em lei, dentre as 

quais se encontram a ECD e a EFD-Pis/Cofins. 

O referido dispositivo prevê multa percentual (de 3% ou 1,5%) 

sobre “o valor das transações comerciais ou das operações financeiras, 

próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja 

responsável tributário” por inexatidão ou omissão de informações. 

Trata-se de uma base de cálculo imprecisa e que não define o 

que é o “valor das transações comerciais ou das operações financeiras”, 

próprias ou de terceiros, e pode ocasionar multas injustas em relação ao total 

das receitas auferidas.  

Por estas razões, propomos a alteração dos referidos 

dispositivos legais, sendo tal medida de extrema importância para o 
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cumprimento das limitações constitucionais acerca da aplicação de 

penalidades. 

A proposição baseia-se em parâmetros já estabelecidos pela 

legislação brasileira e pela sociedade civil, como a definição do porte dos 

contribuintes com base em faixas de faturamento, bem como a utilização, como 

teto para estabelecimento das multas, do montante já estabelecido pela Lei n° 

10.426, de 24 de abril de 2002, o que facilita a compreensão acerca do método 

utilizado para se chegar às multas propostas.  

Esperamos, pois, contar com o apoio de nossos eminentes 

pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em          de                     de 2017. 

 

Deputado Celso Pansera 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;  

e) fonogramas e videofonogramas musicais produzidos no Brasil contendo obras 

musicais ou literomusicais de autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por artistas 

brasileiros bem como os suportes materiais ou arquivos digitais que os contenham, salvo na 

etapa de replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser. (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 75, de 2013) 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos nos 

arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos previstos 

nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados 

a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades nelas 

mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 

dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 

presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 

concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 

as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 

disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País;  

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes;  

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-75-15-outubro-2013-777256-publicacaooriginal-141456-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

Altera a legislação do imposto sobre a renda.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição, e tendo em vista a necessidade de adaptar a legislação do 

imposto sobre a renda às inovações da lei de sociedades por ações (Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976),  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

LUCRO REAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção I 

Determinação 

....................................................................................................................................................... 
 

Livros fiscais  

 

Art. 8º O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas 

leis comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros:  

I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital, e no qual: (“Caput” 

do inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

a) serão lançados os ajustes do lucro líquido do exercício, de que tratam os §§ 2º e 

3º do artigo 6º;  

b) será transcrita a demonstração do lucro real e a apuração do Imposto sobre a 

Renda; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

c) serão mantidos os registros de controle de prejuízos a compensar em exercícios 

subsequentes (art. 64), de depreciação acelerada, de exaustão mineral com base na receita bruta, 

de exclusão por investimento das pessoas jurídicas que explorem atividades agrícolas ou 

pastoris e de outros valores que devam influenciar a determinação do lucro real de exercício 

futuro e não constem de escrituração comercial (§ 2º).  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 1º Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o contribuinte 

deverá elaborar o livro de que trata o inciso I do caput, de forma integrada às escriturações 

comercial e fiscal, que discriminará: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

a) o lucro líquido do exercício do período-base de incidência;  

b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas analíticas do 

plano de contas e indicação discriminada por lançamento correspondente na escrituração 

comercial, quando presentes; (Alínea com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
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c) o lucro real.  

d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a discriminação das deduções, 

quando aplicáveis; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica. (Alínea acrescida pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

 § 2º Para fins da escrituração contábil, inclusive da aplicação do disposto no § 2º 

do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contábeis que forem 

necessários para a observância das disposições tributárias relativos à determinação da base de 

cálculo do imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando não devam, por sua 

natureza fiscal, constar da escrituração contábil, ou forem diferentes dos lançamentos dessa 

escrituração, serão efetuados exclusivamente em: ("Caput" do parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - livros ou registros contábeis auxiliares; ou (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/8/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

II - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso I do caput deste artigo. 

(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/8/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 3º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/8/2008, 

convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009, com redação dada pela Medida Provisória nº 627, 

de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º Para fins do disposto na alínea "b" do § 1º, considera-se conta analítica aquela 

que registra em último nível os lançamentos contábeis. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 8º-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que trata o inciso I 

do caput do art. 8o, nos prazos fixados no ato normativo a que se refere o seu § 3º, ou que o 

apresentar com inexatidões, incorreções ou omissões, fica sujeito às seguintes multas: (“Caput” 

do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por mês-calendário ou 

fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da pessoa jurídica e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido, no período a que se refere a apuração, limitada a 10% (dez por cento) 

relativamente às pessoas jurídicas que deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso o 

livro; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor omitido, 

inexato ou incorreto. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015)  

§ 1º A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em:  

I - R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as pessoas jurídicas que no ano-calendário 

anterior tiverem auferido receita bruta total, igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais); 

II - R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as pessoas jurídicas que não se 

enquadrarem na hipótese de que trata o inciso I deste parágrafo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida: (“Caput” do parágrafo 
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acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - em 90% (noventa por cento), quando o livro for apresentado em até 30 (trinta) 

dias após o prazo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - em 75% (setenta e cinco por cento), quando o livro for apresentado em até 60 

(sessenta) dias após o prazo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor 

a partir de 1/1/2015) 

IV - em 25% (vinte e cinco por cento), se houver a apresentação do livro no prazo 

fixado em intimação. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

§ 3º A multa de que trata o inciso II do caput: 

I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, incorreções ou 

omissões antes de iniciado qualquer procedimento de ofício; e 

II - será reduzida em 50% (cinquenta por cento) se forem corrigidas as inexatidões, 

incorreções ou omissões no prazo fixado em intimação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir 

de 1/1/2015) 

§ 4º Quando não houver lucro líquido, antes do Imposto de Renda e da Contribuição 

Social, no período de apuração a que se refere a escrituração, deverá ser utilizado o lucro 

líquido, antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social do último período de apuração 

informado, atualizado pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

Selic, até o termo final de encerramento do período a que se refere a escrituração. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o disposto no art. 

47 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, à pessoa jurídica que não escriturar o livro de que 

trata o inciso I do caput do art. 8o da presente Lei de acordo com as disposições da legislação 

tributária. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Determinação pela autoridade tributária  

 

Art. 9º A determinação do lucro real pelo contribuinte está sujeita a verificação pela 

autoridade tributária, com base no exame de livros e documentos da sua escrituração, na 

escrituração de outros contribuintes, em informação ou esclarecimentos do contribuinte ou de 

terceiros, ou em qualquer outro elemento de prova.  

§ 1º A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a 

favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo 

sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais.  

§ 2º Cabe à autoridade administrativa a prova da inveracidade dos fatos registrados 

com observância do disposto no §1º. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, 

atribua ao contribuinte o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias exigidas 

nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir com 

incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las ou para prestar esclarecimentos relativos 

a elas nos prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às 

seguintes multas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

I - por apresentação extemporânea; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, 

de 27/12/2012) 

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às 

pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou que, 

na última declaração apresentada, tenham apurado lucro presumido ou pelo Simples Nacional; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente 

às demais pessoas jurídicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação 

dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às pessoas 

físicas; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do Brasil 

para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos prazos estipulados pela 

autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário; (Inciso com redação pela 

Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, 

incompletas ou omitidas: (Inciso acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação 

pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)     

a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das transações 

comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de terceiros em relação 

aos quais seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou incompleta; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013)  

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), não inferior a R$ 50,00 (cinquenta 

reais), do valor das transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa 

física ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no caso de informação 

omitida, inexata ou incompleta. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§1º Na hipótese de pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, os valores e o 

percentual referidos nos incisos II e III deste artigo serão reduzidos em 70% (setenta por cento). 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso I, em relação às pessoas jurídicas que, na última 

declaração, tenham utilizado mais de uma forma de apuração do lucro, ou tenham realizado 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12766-27-dezembro-2012-774840-norma-pl.html
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algum evento de reorganização societária, deverá ser aplicada a multa de que trata a alínea b do 

inciso I do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade, quando a 

obrigação acessória for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012, com redação dada pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

§ 4º Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as multas 

previstas na alínea a do inciso I, no inciso II e na alínea b do inciso III. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 58. A importação de produtos do capítulo 22 da TIPI, relacionados em ato do 

Secretário da Receita Federal, quando sujeitos ao selo de controle de que trata o art. 46 da Lei 

nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, será efetuada com observância ao disposto neste artigo, 

sem prejuízo de outras exigências, inclusive quanto à comercialização do produto, previstas em 

legislação específica.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal:  

I - poderá exigir dos importadores dos produtos referidos no caput o Registro 

Especial a que se refere o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.593, de 1977;  

II - estabelecerá as hipóteses, condições e requisitos em que os selos de controle 

serão aplicados no momento do desembaraço aduaneiro ou remetidos pelo importador para 

selagem no exterior, pelo fabricante;  

III - expedirá normas complementares relativas ao cumprimento do disposto neste 

artigo.  

§ 2º Nos casos em que for autorizada a remessa de selos de controle para o exterior, 

aplicam-se, no que couber, as disposições contidas nos arts. 46 a 52 da Lei nº 9.532, de 1997.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.779, DE 19 DE JANEIRO DE 1999 
 

Altera a legislação do Imposto sobre a Renda, 

relativamente à tributação dos Fundos de 

Investimento Imobiliário e dos rendimentos 

auferidos em aplicação ou operação financeira 

de renda fixa ou variável, ao Sistema Integrado 

de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES, à incidência sobre 

rendimentos de beneficiários no exterior, bem 

assim a legislação do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, relativamente ao 

aproveitamento de créditos e à equiparação de 

atacadista a estabelecimento industrial, do 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e 

Seguros ou Relativas a Títulos e Valores 

Mobiliários - IOF, relativamente às operações 

de mútuo, e da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido, relativamente às despesas 

financeiras, e dá outras providências. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 
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1.788, de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 16. Compete à Secretaria da Receita Federal dispor sobre as obrigações 

acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados, estabelecendo, 

inclusive, forma, prazo e condições para o seu cumprimento e o respectivo responsável.  
 

Art. 17. Fica concedido ao contribuinte ou responsável exonerado do pagamento de 

tributo ou contribuição por decisão judicial proferida, em qualquer grau de jurisdição, com 

fundamento em inconstitucionalidade de lei, que houver sido declarada constitucional pelo 

Supremo Tribunal Federal, em ação direta de constitucionalidade ou inconstitucionalidade, o 

prazo até o último dia útil do mês de janeiro de 1999 para o pagamento, isento de multa e juros 

de mora, da exação alcançada pela decisão declaratória, cujo fato gerador tenha ocorrido 

posteriormente à data de publicação do pertinente acórdão do Supremo Tribunal Federal.  

§ 1º O disposto neste artigo estende-se:  

I - aos casos em que a declaração de constitucionalidade tenha sido proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal, em recurso extraordinário;  

II - a contribuinte ou responsável favorecido por decisão judicial definitiva em 

matéria tributária, proferida sob qualquer fundamento, em qualquer grau de jurisdição;  

III - aos processos judiciais ajuizados até 31 de dezembro de 1998, exceto os 

relativos à execução da Dívida Ativa da União. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 2º O pagamento na forma do caput deste artigo aplica-se à exação relativa a fato 

gerador:  

I - ocorrido a partir da data da publicação do primeiro Acórdão do Tribunal Pleno 

do Supremo Tribunal Federal, na hipótese do inciso I do § 1º;  

II - ocorrido a partir da data da publicação da decisão judicial, na hipótese do inciso 

II do § 1º;  

III - alcançado pelo pedido, na hipótese do inciso III do § 1º. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 3º O pagamento referido neste artigo:  

I - importa em confissão irretratável da dívida;  

II - constitui confissão extrajudicial, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 do Código 

de Processo Civil;  

III - poderá ser parcelado em até seis parcelas iguais, mensais e sucessivas, 

vencendo-se a primeira no mesmo prazo estabelecido no caput para o pagamento integral e as 

demais no último dia útil dos meses subseqüentes;  

IV - relativamente aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, poderá ser efetuado em quota única, até o último dia útil do mês de julho de 

1999. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 4º As prestações do parcelamento referido no inciso III do § 3º serão acrescidas 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês de 

vencimento da primeira parcela até o mês anterior ao pagamento e de um por cento no mês do 

pagamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 5º Na hipótese do inciso IV do § 3º, os juros a que se refere o § 4º serão calculados 

a partir do mês de fevereiro de 1999. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24/8/2001) 

§ 6º O pagamento nas condições deste artigo poderá ser parcial, referente apenas a 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390566&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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determinado objeto da ação judicial, quando esta envolver mais de um objeto. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º No caso de pagamento parcial, o disposto nos incisos I e II do § 3º alcança 

exclusivamente os valores pagos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, 

de 24/8/2001) 

§ 8º Aplica-se o disposto neste artigo às contribuições arrecadadas pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, 

de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.426, DE 24 DE ABRIL DE 2002 
 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 

providências.  
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 16, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Em relação ao estoque de ações existente em 31 de dezembro de 2001, fica 

facultado à pessoa física e à pessoa jurídica isenta ou sujeita ao regime de tributação de que 

trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, efetuar o pagamento do imposto de renda 

incidente sobre ganhos líquidos em operações realizadas no mercado à vista de bolsa de valores, 

sem alienar a ação, à alíquota de dez por cento.  

§ 1º O imposto de que trata este artigo:  

I - terá como base de cálculo a diferença positiva entre o preço médio ponderado da 

ação verificado na Bolsa de Valores de São Paulo, no mês de dezembro de 2001, ou no mês 

anterior mais próximo, caso não tenha havido negócios com a ação naquele mês, e o seu custo 

médio de aquisição;  

II - será pago pelo contribuinte de forma definitiva, sem direito a qualquer 

restituição ou compensação, até 31 de janeiro de 2002;  

III - abrangerá a totalidade de ações de uma mesma companhia, pertencentes à 

optante, por espécie e classe.  

§ 2º O preço médio ponderado de que trata o § 1º:  

I - constituirá o novo custo de aquisição, para efeito de apuração do imposto quando 

da efetiva alienação da ação;  

II - será divulgado por meio de relação editada pela Secretaria da Receita Federal.  

 

Art. 2º O disposto no art. 1º aplica-se também no caso de ações negociadas à vista 

em mercado de balcão organizado, mantido por entidade cujo objeto social seja análogo ao das 

bolsas de valores e que funcione sob a supervisão e fiscalização da Comissão de Valores 

Mobiliários.  

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal divulgará também relação 

contendo os preços das ações negociadas na entidade de que trata este artigo, que serão 

avaliadas pelo mesmo critério previsto no inciso I do § 1º do art. 1º.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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